
Item FORNECEDORA AGRICOLA COMERCIO E SERVICOS LTDA Unidade Qntd. Valor Unitário Valor Total

CNPJ: 38.503.987/0001-30

ROD BR 116, 2436 KM 06 - CAJAZEIRAS, FORTALEZA - CE, CEP: 60862-764

Descrição

1 FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA UND 1 249,21 249,21

2 FILTER, ELEMENT (ÓLEO HIDRÁULICO) UND 1 557,45 557,45

3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL (INFERIOR) UND 1 34,78 34,78

4 FILTRO DE COMBUSTÍVEL (SUPERIOR) UND 2 96,76 193,52

5 FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR UND 1 123,64 123,64

6 FILTRO DE AR UND 1 286,78 286,78

7 TRATAMENTO CNH 1L UND 1 208,85 208,85

8 ÓLEO DO MOTOR (AMBRA MASTER GOLD 15W40 6X4) UND 2 137,92 275,84

9 ÓLEO DO HIDRÁULICO (AMBRA MULTI-G 10W30 4L) UND 2 137,96 275,92

10 SERVIÇO MECÂNICO SERV 1 1.600,00 1.600,00

 Total do Proponente 3.805,99

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 040/2022 - DISP/PMP

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA
Dispensa de Licitação n.º 040/2022 - DISP/PMP
 
O Município de Portalegre/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei 8.666/93,
considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 040/2022 - DISP/PMP, vem emitir o presente Termo
Autorizativo de Dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. XVII da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
PREVISTA PARA 600H DE UM TRATOR AGRÍCOLA - NEW HOLLAND TT4.75 pertencente à frota da Secretaria Municipal de Agricultura
Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Portalegre-RN, no exercício de 2022, pelo valor de: R$ 3.805,99 (três mil, oitocentos e cinco reais e
noventa e nove centavos), em favor de: FORNECEDORA AGRICOLA COMERCIO E SERVICOS LTDA, com endereço na ROD BR 116,
2436, FORTALEZA/CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 38.503.987/0001-30, conforme abaixo descrito:
 
FORNECEDORA AGRICOLA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ n.º 38.503.987/0001-30
 

 
Assim, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93, autorizo o empenho e a posterior contratação, determinando que se proceda a devida publicação
dos atos.
 
Despacho ao setor contábil para que proceda com o empenho da despesa.
 
Portalegre/RN, 26 de julho de 2022.
 
JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO
Prefeito Municipal
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